
EDITAL

CÂMARA MUNCIPAL - REUNIÃO ORDINÁRIA DE 07 DE MAIO DE 2026

DELIBERAÇÕES COM EFICÁCIA EXTERNA

PAULO  ALEXANDRE  DE  MATOS  FIGUEIREDO,  Presidente  da  Câmara 

Municipal de Moimenta da Beira:

Nos termos e para os efeitos do disposto nos n.ºs 1 e 2, do artigo 56.º, do 

Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, FAZ PÚBLICO que, na reunião ordinária da 

Câmara Municipal, realizada em 07 de maio de 2026, foram tomadas as seguintes 

deliberações destinadas a ter eficácia externa, as quais se apensam ao presente 

edital e dele fazem parte integrante:

Para constar, se publica este edital, que vai ser afixado nos lugares devidos 

para este efeito e na página eletrónica da autarquia. 

Paços do Concelho de Moimenta da Beira, em data da assinatura eletrónica. 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Processo 1375/2026. PARQUE INDUSTRIAL DE MOIMENTA DA BEIRA – Lote n.º 75 - 

Alienação

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a alienação do 

Lote n.º 75, do Parque Industrial de Moimenta da Beira, inscrito na matriz predial urbana da 

Freguesia  de  Moimenta  da  Beira  sob  o Artigo  2640.º,  com  a  área  de  2.001,11  metros 

quadrados,  a  favor  da  Firma  SALGUEIRO  E  SALGUEIRO  –  REPARAÇÃO  DE 

AUTOMÓVEIS LDA., por ajuste direto, nas condições estabelecidas nos n.ºs 6, 7 e 8, do 

artigo 1.º, e no n.º 9, do artigo 6.º, todos do Regulamento do Parque Industrial de Moimenta 

da Beira, pelo preço de € 10.005,55 (dez mil e cinco euros e cinquenta e cinco cêntimos).

Mais  foi  deliberado autorizar  o  Senhor  Presidente  da Câmara a  proceder  à  outorga  da 

respetiva escritura de compra e venda.
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Processo 64/2025. CONSTRUÇÃO DE DOZE HABITAÇÕES SOCIAIS NO BAIRRO DA 

FORMIGA, EM MOIMENTA DA BEIRA - Lista de trabalhos complementares da mesma 

espécie do caderno de encargos e lista de trabalhos a menos - Aprovação

DELIBERAÇÃO: Considerando  que  os  referidos  trabalhos  se  revelam  absolutamente 

indispensáveis  à  execução  da  empreitada  inicialmente  projetada,  porquanto  a  sua  não 

realização  comprometerá  irremediavelmente  a  qualidade  e  a  estabilidade  da  obra 

executada, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade:

1. Aprovar a realização dos trabalhos complementares da mesma espécie do caderno de 

encargos, nos termos do artigo 370.º, do Código dos contratos Públicos (CCP), aprovado 

em Anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação, os quais 

totalizam o montante de € 22.337,17 (vinte e dois mil,  trezentos e trinta e sete euros e 

dezassete cêntimos);

2.  Aprovar a supressão de trabalhos a menos,  nos termos do artigo 379.º,  do CCP,  no 

montante  de  €  1.379,64  (mil,  trezentos  e  setenta  e  nove  euros  e  sessenta  e  quatro 

cêntimos);

3. Aprovar a minuta do contrato adicional;

4. Notificar a empresa AMBIDAG, LDA., para:

4.1. Executar todos os trabalhos complementares identificados na informação técnica, nos 

termos do disposto no artigo 371.º, do CCP;

4.2. Não executar os trabalhos a menos identificados na informação técnica, nos termos do 

disposto no artigo 379.º, do CCP;

4.3. Apresentar uma caução no valor de € 1.116,86 (mil, cento e dezasseis euros e oitenta e 

seis cêntimos);

4.4. Apresentar os documentos de habilitação, previstos no artigo 81.º, do CCP, tendo como 

objetivo a celebração da respetiva adenda ao contrato inicial;

4.5. Se pronunciar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a minuta da adenda ao contrato inicial;

5.  Proceder  à liberação da caução no valor  de € 137,96 (cento e trinta e sete euros e 

noventa e seis cêntimos), referente aos trabalhos a menos.
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Processo 5322/2025. PRÉMIO DE MÉRITO ESTUDANTIL A ALUNOS INSCRITOS NO 

ENSINO SUPERIOR COM DIFICULDADES ECONÓMICAS – Lista Final - Aprovação

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição dos 

referidos Prémios de Mérito a alunos com dificuldades económicas, nos termos propostos 

pela respetiva Comissão de Análise de Candidaturas e ao abrigo do disposto no artigo 4.º do 

Regulamento Municipal de Moimenta da Beira para Atribuição de Prémios a Alunos com 

Dificuldades Económicas, Matriculados no Ensino Superior.
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